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DECRETO N9 1. 480/72 
de 08 de junho de 1972 

DispÕe sÔbre medidas de 
projetos de construçÕes po 
pulares e dá outras provi 
dências. 

O Prefeito Municipal da E stá'ncia de são J os~ dos 
Campos, no uso de suas atribuiçÕes legais e 

CONSIDERANDO que o artigo 89 do CÓdigo de E di 
ficaçÕes (Lei n9 L 5 78, de 07/1 0/70) autoriza a Prefeitura a elaborar 
e fornecer proj etos de construçÕes populares, obedecidas as normas do 
CREA; 

CONSIDERANDO que o ato n9 15 de 04/05/72 do 
; ; ; 

CREA fixa as areas maximas e o numero de compartimentos de cons -- ; ; 
truçoes populares com base nas areas mínimas de compartimentos es-
tabelecidas pelo CÓdigo Sanitário (Decreto n<? 52.497, de 21/0 7 /70); 

CONSIDERANDO a oportunidade e a necessidade de 
se propiciar a construção de casas populares com as facilidades pre
vistas pelas normas do CREA que atendem as condi ç Ões de higiêne e 
salubridade dessas construç Ões ; 

Artigo 1 <? -

Artigo 2<? -

junh o de 1 972 

çao, aos oito dias 

DJ /GTG/lhcs 

DECRETA 

- ; Ficam adotadas como dimensoes rninimas de com -
partimentos para a elaboraç ão de projetos autoriza
dos no artigo 8<? do CÓdigo de EdificaçÕes (Lei n9 
1. 578, de 07/10/70) aquelas estabelecidas no artigo 

; ; 

55 do Codigo Sanitario do Estado (Decreto n<? 52 .497, 
de 21/07/70). 

Êste Decreto entrará em vigor na data de sua pu -- - ; blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
Prefeitura da Estância de São J osé dos Campos, 08 de 

; 

Sergio 
Prefei 

e Oliv eira 
Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de Administra 

do mes de junho do ano de m~il n ovecentos setenta e doi s. 
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